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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  SENTENÇA
QUE EXTINGUIU O FEITO RECONHECENDO
A  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  DO
EXEQUENTE.  IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  À
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PERCENTUAL  APLICADO
NO  VALOR  ATUALIZADO  DA  DÍVIDA.
EXACERBAÇÃO.  NECESSÁRIA
MINORAÇÃO.  PROVIMENTO  DO  APELO.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

- A fixação dos honorários advocatícios pelo juiz, por
ocasião  da  prolação  de  sentença  em  processo
autônomo de execução, há de necessariamente rever o
valor  arbitrado  quando  do recebimento  da  petição
inicial,  seja  para  confirmá-lo  ou  adequá-lo  aos
critérios estabelecidos na legislação processual civil.

– O arbitramento da verba deverá ser realizado de
maneira  equitativa,  não  havendo  que  se  falar  em
observância  obrigatória  aos  limites  percentuais  de
10% e 20% de que trata o § 3º do art.  20 do Código
de Processo Civil. 
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-  Verificando-se  que,  no  caso  em  análise,  os
honorários  foram  fixados  em  dissonância  com  as
variáveis previstas no §3º, ou seja, com o grau de zelo
profissional,  o  lugar  de  prestação  do  serviço,  a
natureza  e  a  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço; merece provimento o apelo para a redução do
seu valor.

- Recurso Adesivo prejudicado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão  ordinária,  dar provimento  ao  apelo  e  julgar  prejudicado  o  recurso
adesivo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível e de Recurso Adesivo interpostos,
respectivamente, pelo Unibanco Leasing S/A – Arrendamento Mercantil  e
por Maria Gorete Gabriel Nogueira contra sentença (fls. 128/133) proferida
pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Capital que, nos autos da “Ação de Execução
por Título Extrajudicial”, julgou extinto o feito com resolução de mérito nos
seguintes termos:

“ISTO  POSTO,  a  teor  do  art.  269,  VI,  do  CPC,
reconheço  a  PRESCRIÇÃO e  JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO,  COM RESOLUÇÂO DO
MÉRITO para que surtam os seus regulares efeitos.
Condeno a parte exequente no pagamento das custas
e  despesas  processuais,  bem  como  honorários
advocatícios que arbitro em 3% (três por cento) do
valor atualizado da execução, ex-vi art. 20, §4º, do
CPC.  Honorários  são  que  são  arbitrados  com
fundamento  no  princípio  da  causalidade,  uma  vez
que,  intimada  em  data  de  15.11.2001  para
providenciar a citação editalícia, a parte exequente,
até a presente data quedou-se inerte a esse respeito”
(fls. 139).

Inconformada, a parte  exequente interpôs Recurso Apelatório
(fls. 134/142), impugnando tão somente a verba honorária advocatícia fixada,
afirmando  ser  excessiva  e  aduzindo  que  ela  pode  ser  reduzida  ainda  que
estipulada  no  mínimo  legal,  quando  se  verifica  o  caráter  exacerbado  do
montante  da  condenação.  Ressalta  que  se  trata  apenas  de  um  incidente
processual,  não tendo havido audiência  e que  “a parte  apenas apresentou
petição  em cartório,  e  o  processo  tramitou  durante  13  anos  de  trabalho
apenas para os advogados do apelante”.  Ao final,  pugna pela redução do
valor honorário fixado.
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Contrarrazões apresentadas (fls. 148/157), oportunidade em que
a parte apelada interpôs Recurso Adesivo (fls. 158/167), alegando que o valor
fixado  a  título  de  verba  honorária  se  mostra  irrisório,  asseverando  que  o
magistrado  “poderia  tê-lo  fixado  no mínimo  percentual  de  10% (dez  por
cento)  sobre o valor  da execução”.  Alega  que  o  juiz  sentenciante  deveria
observar o mesmo percentual de 10% consignado no despacho que determinou
a citação dos executados e estipulou tal patamar honorário para a hipótese de
pagamento da dívida no prazo extipulado, sustentando a necessária igualdade
de  tratamento.  Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  adesivo  e
majoração do percentual honorário para 10% (dez por cento) sobre a valor da
importância devida.

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  parte  recorrida  não
apresentou contrarrazões (fls. 171).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  175),  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

- Da Apelação Cível

Pois  bem,  o  caso  em  análise  se  revela  de  fácil  resolução,
porquanto  demonstra  o  inconformismo  de  ambas  as  partes  com  a  verba
honorária advocatícia fixada pelo magistrado de primeiro grau por ocasião do
proferimento  de  sentença  que  extinguiu  o  feito  com  resolução  meritória
reconhecendo-se a prescrição da pretensão autoral.

Quanto ao arbitramento de honorários advocatícios em processo
autônomo de execução, é lição corrente que a fixação por ocasião do despacho
inicial,  por  suas  próprias  características,  tem  natureza  provisória,  a  ser
novamente enfrentada pelo juiz singular por ocasião da sentença, momento em
que, efetivamente, poderá sopesar os acontecimentos processuais e estipular a
justa e equitativa quantia, de acordo com os parâmetros previstos em lei.

Sobre  o  assunto,  em comentário  acerca  da  aplicação  do art.
652-A do Código de Processo Civil,  o Superior Tribunal  de  Justiça possui
entendimento pacífico nesse mesmo sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO.
MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  DESCABIMENTO.  Na  linha  da
jurisprudência deste Tribunal, a revisão do valor dos
honorários advocatícios só é possível quando este se
mostrar ínfimo ou exorbitante, o que não se verifica
no  presente  caso,  diante  da  sua  fixação  pelo
Colegiado a  quo em R$ 2.000,00 (dois  mil  reais),
máxime  em  se  considerando  que  o  percentual  de
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10%  fixado  em  favor  da  CEF  por  ocasião  do
despacho da inicial da ação de execução, na forma
do  art.  652-A do  CPC,  é  apenas  provisório,  bem
como  o  fato  de  o  processo  ter  sido  extinto  pela
formulação  de  pedido  de  desistência.  .  Agravo
Regimental improvido”.
(STJ - AgRg no REsp: 1215858 RS 2010/0189069-9,
Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de
Julgamento:  17/03/2011,  T3 -  TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 30/03/2011). (grifo nosso).

Pois bem, como relatado, o juiz sentenciante, após extinguir o
feito  reconhecendo a  prescrição  da  pretensão executória,  condenou a parte
demandante ao pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual
de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da execução, com fundamento
no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

De acordo com a exordial, o valor da execução, ajuizada em
novembro  de  1999,  corresponde  ao  montante  de  R$  117.704,58  (cento  e
dezessete mil, setecentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos), o qual,
atualizado, segundo aponta o apelante, perfaz aproximadamente a quantia de
mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Para a hipótese vertente, há de se considerar o §4º do art.20 do
Código de Processo Civil, que dispõe que, nas execuções, embargadas ou não,
“os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa  do  juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”.

Em  adição,  as  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  do  §  3º  do  mesmo
dispositivo legal,  assim disciplinam a matéria,  trazendo vetores  que devem
orientar a apreciação equitativa do juiz:

“§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de
dez  por  cento (10%) e o máximo de vinte por cento
(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o local de prestação do serviço; e 
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço”.

Nesse  diapasão,  tem-se  que  a  fixação  dos  honorários
advocatícios  pelo  juiz,  por  ocasião  da  prolação  de  sentença  em  processo
autônomo de execução, há de necessariamente rever o valor arbitrado quando
do recebimento  da  petição  inicial,  seja  para  confirmá-lo  ou  adequá-lo  aos
critérios estabelecidos na legislação processual civil.

Observe-se, por oportuno, que o magistrado não está adstrito
aos  limites  percentuais  estabelecidos  pelo §3º  do  mesmo dispositivo legal,
cabendo a  ele  apenas  conferir  uma apreciação  equitativa  da  verba  devida,
segundo  o  caso  em  discussão,  inexistindo,  pois,  qualquer  relevância  em
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pretensa alegação de desrespeito aos limites estatuídos em lei. 

No caso em apreço, apesar de a demanda ter sido ajuizada em
novembro  de  1999,  por  ocasião  do  trâmite  procedimental  e  da  relação
estabelecida apenas entre a parte exequente e o Estado juiz na tentativa de
promover-se a citação dos executados, a parte Recorrente apenas manifestou-
se em novembro de 2009 (fls. 89/105), trazendo o argumento de prescrição da
pretensão executória, que foi acolhida pela sentença vergastada.

Pois  bem,  considerando  as  circunstâncias  apresentadas  pelo
caso  concreto, entendo  que,  de  fato,  o  percentual  de  3%  sobre  o  valor
atualizado de uma dívida de R$ 117.704,58 (cento e dezessete mil, setecentos
e quatro reais e cinquenta e oito centavos) calculada em novembro de 1999
revela-se  elevado  especialmente  considerando-se  o  próprio  trabalho
desenvolvido pelo patrono da parte apelada.

Ora,  durante  o  trâmite  processual,  o  procurador  da  parte
executada,  ora  recorrente  adesiva,  única  que  apresentou  manifestação  no
presente  caderno processual,  ofertou  tão somente  uma única  peça,  em que
alegou a prescrição da pretensão do demandante, acolhida pouco mais de dois
anos depois de sua alegação.

Considerando os patamares de atualização monetária, a quantia
sobre a qual incidirá o percentual de 3% (três por cento) redundará numa valor
acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Mesmo se considerando este
montante base para efeito apenas elucidativo e apreciativo da razoabilidade,
vê-se que os honorários advocatícios nessa linha de raciocínio perfazem mais
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Por  outro  lado,  há  de  se  ressaltar  a  importância  do  trabalho
empreendido pelo patrono da parte vencedora, numa temática que, a despeito
do  avanço natural,  doutrinário  e  jurisprudencial,  no  decorrer  do  tempo  da
evolução jurídica moderna, ainda se apresenta com um grau de complexidade
destacado entre os institutos de direito processual civil, razão pela qual deve-
se  fixar  um  montante  ponderado  entre  as  circunstâncias  de  elevação  e
minoração valorativa da verba honorária. 

Assim, levando-se em consideração as alíneas a que faz menção
o §4º do art. 20 do Diploma Processual Civil, que se referem ao grau de zelo
do profissional; ao lugar da prestação do serviço; à natureza e à importância da
causa,  ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu
serviço, entendo como adequado o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a
título de honorários advocatícios.

- Do Recurso Adesivo
 
Uma vez  analisada  a  Apelação  principal,  que  versa  sobre  o

mesmo objeto do Recurso Adesivo interposto,  tendo sido dado provimento
àquela para o fim de reduzir a verba honorária advocatícia fixada na sentença,
resta manifestamente prejudicado o apelo adesivamente apresentado. 
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- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO à Apelação
Cível interposta pelo Unibanco Leasing S/A – Arrendamento Mercantil para o
fim  de  reformar  a  sentença  impugnada  tão  somente  no  que  se  refere  à
condenação em honorários advocatícios, reduzindo-se para a quantia de R$
12.000,00 (doze mil reais), fixada de acordo com os parâmetros da legislação
processual  civil  em  vigor.  Em  razão  do  provimento  do  apelo,  JULGO
PREJUDICADO o Recurso Adesivo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdi-
ção plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araú-
jo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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